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apenas nesta seção

Busca Buscar no Site

Distribuição gratuita de bens e serviços de caráter
social – Uso promocional

Generalidades

 

“Eleições 2016. Recursos especiais eleitorais com agravo. Direito eleitoral. Prefeito e vice-
prefeito eleitos. Prática de conduta vedada e abuso do poder político. Preliminares rejeitadas.
Parcial provimento. Cassação mantida. Ações cautelares prejudicadas. Novas eleições.
Hipótese 1. Agravos nos próprios autos contra decisão que inadmitiu recursos especiais
eleitorais que têm por objeto acórdão do TRE-RJ que determinou a cassação dos diplomas dos
candidatos eleitos aos cargos de prefeito e vice-prefeito do Município de Paraty/RJ no pleito de
2016, em razão da prática de condutas vedadas previstas no art. 73, IV, V e § 10, da Lei nº
9.504/1997 e de abuso do poder político. Ações cautelares nas quais foram deferidas liminares
pelo relator originário para conferir efeito suspensivo aos recursos, mantendo os recorrentes
nos cargos. Agravo interno contra decisão que deferiu a liminar [...] 12. O acórdão concluiu
pela prática das condutas vedadas previstas no art. 73, IV e § 10, da Lei nº 9.504/1997, ao
verificar que houve a efetiva entrega gratuita dos títulos de direito real de uso durante o ano
eleitoral e que, embora o programa de regularização fundiária estivesse autorizado em lei, não
houve comprovação de dotação orçamentária específica relativa ao programa nos exercícios
anteriores. A modificação dessas conclusões - para entender que o programa de regularização
fundiária se enquadra na exceção "de programas sociais autorizados em lei e já em execução
orçamentária no exercício anterior" - exigiria o reexame do conjunto fático-probatório, o que é
vedado nesta instância especial (Súmula nº 24/TSE).13. Deve ser mantido o valor da sanção
pecuniária imposta com fundamento no art. 73, IV, na medida em que foi arbitrado em
consonância com os limites previstos no art. 73, § 4º, da Lei nº 9.504/1997 e sua fixação foi
devidamente fundamentada pelo Tribunal de origem [...]"

(Ac. de 23.4.2019 no AI nº 28353, rel. Min. Luís Roberto Barroso.)

 

“Eleições 2016. Recursos especiais eleitorais. Ação de investigação judicial eleitoral. Prefeito e
vice-prefeito eleitos. Terceiro que contribuiu para a prática do ato tido por abusivo. Inovação
recursal. Preclusão. Litisconsórcio passivo necessário. Inexistência. Art. 73, § 10, da Lei nº
9.504/97. Conduta vedada. Interpretação estrita. Abuso do poder econômico e político.
Cassação de diplomas. Inelegibilidade. Art. 22, XIV, da LC nº 64/90. Reexame. Conjunto fático-
probatório. Súmula nº 24/TSE. Dissídio jurisprudencial. Manutenção da cassação dos diplomas.
Afastada a inelegibilidade do vice-prefeito. Mero beneficiário. Prejudicado o agravo interno
interposto nos autos da ação cautelar nº 0603154-75/MG. Histórico do processo 1. O TRE/MG
cassou os diplomas do prefeito e do vice-prefeito eleitos, respectivamente, no Município de
Elói Mendes/MG, em 2016, pela prática de conduta vedada, abuso de poder político e abuso de
poder econômico, com fulcro nos arts. 22, XIV, da Lei Complementar (LC) nº 64/90 e 73, §§ 5º e
10, da Lei nº 9.504/97, aplicando-lhes a sanção de inelegibilidade pelo prazo de 8 (oito) anos,
a qual também foi cominada ao prefeito do Município de Varginha/MG, por ter sido um dos
responsáveis pela prática das condutas abusivas. [...] Conduta vedada prevista no art. 73, § 10,
da Lei nº 9.504/97 – descaracterização 9. Os fatos narrados na decisão recorrida são
incontroversos quanto à realização da 12ª EXPOEM, às cores utilizadas, ao destaque dado ao
numeral 12 (doze) e, em especial, à gravação de propaganda eleitoral do candidato do
Município de Varginha/MG, veiculada em Elói Mendes. 10. Eventos tradicionais
desacompanhados da distribuição de brindes por parte da administração pública não se
enquadram no art. 73, § 10, da Lei nº 9.504/97. Na espécie, o Tribunal a quo assentou, tão
somente, que ‘[...] a entrada do evento em alguns dias foi franca, inclusive, em show de
renomada dupla sertaneja conhecida nacionalmente [...]’, ressaltando que ‘[...] a doação de
leite ocorreu somente nos dias em que eram cobrados ingressos, de forma a proporcionar um
desconto no valor deles’. Consabido que as normas que restringem direitos devem ser
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interpretadas de forma objetiva e estrita. Precedentes. [...]”

(Ac. de 12.2.2019 no REspe nº 24389, rel. Min. Tarcisio Vieira de Carvalho Neto.)

 

“Eleições 2010. Agravo regimental. Recurso ordinário. Representação. Conduta vedada a
agente público. Art. 73, IV, da Lei nº 9.504/1997. Governador em favor de candidato a
deputado federal. Não configuração. Distribuição gratuita de bens. Não ocorrência.
Contraprestação [...] 5. A participação de pré-candidato em inauguração de conjunto
habitacional em que entregues casas próprias a algumas famílias não caracteriza a conduta
vedada de que trata o art. 73, IV, da Lei nº 9.504/1997, ausente prova de que tenha sido feito
ou permitido uso promocional dessa ação social em seu favor, bem assim ocorrido o fato cerca
de um ano antes das eleições de 2010. 6. Na linha da jurisprudência desta Corte Superior,
verificada a contraprestação por parte do beneficiado que recebe bens ou serviços de caráter
social subvencionados pelo Poder Público, não incide a proibição contida no art. 73, IV, da Lei
nº 9.504/1997. Precedentes.[...]”

(Ac de 7.2.2019 no AgR-RO 159535,rel. Min. Rosa Weber)

 

"Eleições 2012. Agravo regimental. Agravo de instrumento. Prefeito. Vice-prefeito. Candidatos
eleitos. Conduta vedada. Uso promocional de distribuição gratuita de bens e serviços de
caráter social. Art. 73, IV, da Lei nº 9.504/97. Cassação e multa. Renovação do pleito.
Fundamentos não infirmados. [...] No mérito, ficou expressamente consignado no acórdão
regional, mediante exame soberano do caderno probatório, que o desvio de finalidade
decorreu justamente da forma como foram distribuídas as cestas básicas, somente às vésperas
do pleito, no início do mês de outubro, apesar de os gêneros estarem disponíveis há mais de 40
dias, desde 20 de agosto de 2012. Além disso, os 1.800 quilos de feijão e 3.600 quilos de
farinha de mandioca foram distribuídos sem obedecer aos critérios do cadastramento.- A
presença dos candidatos no momento da entrega das mercadorias gerou, segundo constatado
pelo TRE/BA, influência positiva em seu benefício, levando-se em conta, inclusive, o grau de
acirramento da disputa municipal, pois a chapa vencedora foi eleita com apenas 228 votos à
frente dos segundos colocados, circunstância que robusteceu a gravidade e lesividade da
conduta no equilíbrio e, consequentemente, na legitimidade e lisura do pleito municipal.[...]"

(Ac. de 10.10.2017 no AgR-AI nº 33481, rel. Tarcisio Vieira de Carvalho Neto.)

 

“Eleições 2012. Recursos especiais. Prefeito, vice-prefeito e vereador. Aije. Captação ilícita de
sufrágio. Configuração [...] Renúncia do prefeito. Aplicação apenas da sanção pecuniária.
Possibilidade. Conduta vedada. Não configuração. Aproveitamento dos votos. Art. 175, § 4º, do
CE. Ausência de interesse de agir do parlamentar cassado. Provimento parcial do recurso
especial do prefeito e do vice-prefeito. Conhecimento, em parte, do recurso do vereador e,
nesta parte, desprovido. 1. A renúncia a mandato, durante o curso de investigação destinada à
apuração da conduta prevista no art. 41-A da Lei das Eleições, não obsta o prosseguimento da
demanda, em razão da possibilidade de aplicação isolada da sanção de multa. 2. In casu, o TRE
assentou a ocorrência de captação ilícita de sufrágio através da distribuição de cascalho a
eleitores, durante o período eleitoral, em troca de voto [...] 3. A cessão de um único bem, tal
como delineado na moldura fática do acórdão recorrido, não configura a conduta vedada do
art. 73, § 10, da Lei nº 9.504/97. 4. O parlamentar cassado não possui interesse de agir na
interposição de recurso especial para atacar acórdão regional no ponto em que determinou o
recálculo do quociente eleitoral e partidário em virtude da nulidade dos votos por ele
auferidos. 5. Recurso especial do vice-prefeito e do vereador conhecido em parte e, na parte
conhecida, parcialmente provido para afastar a caracterização da conduta vedada. Recurso
especial do Prefeito desprovido”.

(Ac. de 21.6.2016 no REspe nº 27008, rel. Min. Luciana Lóssio.)

 

"Eleições 2012. Preliminar. Litisconsorte passivo necessário. Rejeitada. Mérito conduta vedada.
Reexame de fatos. [...] 4. No caso dos autos, o Tribunal de origem afastou a incidência dos
dispositivos contidos no art. 73 da Lei nº 9.504/97 com base na apreciação do conjunto
probatório dos autos e concluiu ter restado comprovado que: (i) o programa social já se
encontrava em plena execução orçamentária no exercício anterior ao da eleição; e (ii) a
adesão do Município se deu dentro dos moldes e prazos previstos pelas normas de regência
[...]. 6. Voto-vista convergente em razão das peculiaridades do caso concreto, máxime o fato
de o atraso na execução do programa social ter sido, em parte, aparentemente ocasionado
pela empresa fornecedora dos bens. Destacado, porém, que: ‘se o objetivo precípuo da norma
é garantir a igualdade entre os candidatos, entendo que seria mais consentâneo com o objetivo
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almejado pela norma do caput do art. 73, § 10, da Lei das Eleições permitir a continuação no
ano eleitoral somente de programas sociais em que se verificasse, além da observância dos
requisitos legais, a descaracterização do intento de obtenção de vantagem ilícita (animus lucri
faciendi). Execuções orçamentárias tardias, atrasos na liquidação da despesa e eventuais atos
que atentem contra a lisura eleitoral, ainda que realizados nos limites definidos pela lei,
podem e devem ser objeto de análise sob a perspectiva do abuso de poder político ou de
eventual conduta vedada definida no art. 73, inciso IV, da Lei nº 9.504/1997’. Recurso especial
conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido."

(Ac de 17.3.2016 no REspe nº 1514, rel. Min. Henrique Neves.)

 

"Eleições 2010. Recurso ordinário. Representação. Conduta vedada. Art. 73, § 11, da Lei nº
9.504/97. Provimento parcial. Imposição. Multa. 1. A execução, em ano eleitoral, de programa
social de distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios decorrentes de convênio firmado
com o governo estadual, realizado por entidade mantida por candidato, configura a conduta
vedada prevista no § 11 do art. 73 da Lei nº 9.504/97, independentemente da existência de
autorização legal ou execução orçamentária prévia. Precedente [...] 3. Resta comprovado nos
autos tanto a distribuição de benesses em ano eleitoral por meio do Programa Supera Brasil,
quanto o benefício direto auferido pelo recorrido Ivo Narciso Cassol, que exercia o cargo de
governador e foi candidato ao cargo de senador, bem como por João Aparecido Cahulla, que o
sucedeu na chefia do Poder Executivo estadual e foi candidato ao cargo de governador, em face
da execução do programa social, com vinculação, em especial, à propaganda eleitoral dos
referidos representados [...]".

(Ac. de 10.3.2016 no RO nº 244002, rel. Henrique Neves Da Silva.)

 

“Eleições 2012. Agravo regimental. Recurso especial eleitoral. Ação de investigação judicial
eleitoral. Captação ilícita de sufrágio. Conduta vedada. 1. O art. 73 da Lei nº 9.504/1997
tutela a igualdade na disputa entre os candidatos participantes do pleito com o fim de manter
a higidez do processo eleitoral. Para afastar legalmente determinado mandato eletivo obtido
nas urnas, compete à Justiça Eleitoral verificar a existência de provas seguras de que o uso da
máquina pública foi capaz de atingir o bem protegido pela referida norma. 2. O Tribunal
Regional Eleitoral, analisando o conjunto probatório dos autos, afastou a captação ilícita e
concluiu verificar-se na espécie a ressalva disposta no art. 73, § 10, da Lei nº 9.504/1997, por
entender que as doações de terrenos e o pagamento de aluguel de empresas em ano eleitoral
como forma de implementação de política de incentivo à instalação de indústrias no município,
além de ser prática comum na localidade, se deram mediante a imposição de encargos a serem
cumpridos pelos donatários. No tocante à realização de serviços a particulares, consignou no
acórdão a ausência de provas. 3. Diante da moldura fática do acórdão quanto ao afastamento
da captação ilícita e ao enquadramento da conduta na ressalva do art. 73, § 10, da Lei nº
9.504/1997, não merece reparo o acórdão regional, porquanto é possível depreender-se do
assentado pelo TRE que já se encontrava em execução orçamentária de anos anteriores a
política de incentivo à instalação de indústrias por meio de doações de terrenos e pagamento
de aluguéis, bem como haver lei que autorizava a distribuição de bens, tratando-se de política
de incentivo usual no município desde 2007. No que tange à alegada realização de serviços
particulares em contrariedade à lei, o TRE destacou a inexistência de provas. Conclusão em
sentido diverso encontra óbice na vedação de nova incursão no conjunto fático-probatório
delineado nos autos [...]”.

(Ac de 1.10.2015 no AgR-REspe nº 79734, rel. Min. Gilmar Mendes.)

 

“Eleições 2012. Agravo regimental em recurso especial. AIJE. Conduta vedada. Art. 73, inciso
IV, da Lei nº 9.504/1997. Acórdão recorrido que concluiu pela aplicação de multa aos
candidatos eleitos. Divulgação de programa social. Promessa de distribuição de lotes de terra.
Não configuração. 1. Para configuração da conduta vedada prevista no art. 73, inciso IV, da Lei
nº 9.504/1997, exige-se o uso promocional de efetiva distribuição de bens e serviços custeados
pelo poder público, não sendo suficiente a mera divulgação de futura implementação de
programa social mediante a promessa de distribuição de lotes de terra aos eleitores, não
cabendo ao intérprete supor que o legislador dissera menos do que queria. 2. A conduta
poderia configurar, em tese, abuso do poder político, mas os recorrentes não infirmaram o
ponto da decisão regional referente à ausência de sentença condenatória por abuso de poder
político, o que impede a apreciação pelo TSE em recurso especial eleitoral [...].

(Ac de 8.9.2015 no AgR-REspe nº 85738, rel. Min. Gilmar Mendes.)
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“[...]. Eleições 2012. Prefeito e vice. Ação de investigação judicial eleitoral. Art. 73, § 10, da
Lei 9.504/97. Litisconsórcio passivo necessário. Inexistência. 1. Para os fins do art. 73, § 10, da
Lei 9.504/97, há que se distinguir as situações em que o agente público que executa a conduta
vedada atua com independência em relação ao candidato beneficiário, fazendo-se obrigatória
a formação do litisconsórcio, e aquelas em que ele atua como simples mandatário, nas quais o
litisconsórcio não é indispensável à validade do processo. 2. Na espécie, não existe
litisconsórcio passivo necessário entre os agravantes chefes do Poder Executivo de Três Barras
do Paraná/PR, candidatos à reeleição no pleito de 2012 e a secretária municipal de ação social
que distribuiu o material de construção a eleitores no ano eleitoral, pois ela praticou a conduta
na condição de mandatária daqueles. [...]”

(Ac. de 3.9.2014 no AgR-REspe nº 31108, rel. Min. Otávio De Noronha.)

 

"[...] Bens imóveis - Distribuição. Exceto em casos de calamidade pública, de estado de
emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no
exercício anterior, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores e benefícios, por parte
da administração pública, no ano da eleição. [...]"

(Ac. de 13.3.2014 no REspe nº 36045, rel. Min. Marco Aurélio.)

 

“[...]. Eleição 2010. Representação. Conduta vedada. Execução. Programa social. Ano
eleitoral. Aplicação. Multa. Patamar mínimo. Cassação. Diploma. Princípio da
proporcionalidade. Desprovido. 1. A assinatura de convênio e o repasse de recursos públicos a
entidade assistencial presidida por parente de candidato não caracteriza, por si só, infração às
normas previstas no art. 73, §§ 10 e 11, da Lei nº 9.504/97. 2. A realização de gastos ínfimos no
mês de janeiro de ano eleitoral não justifica a cassação do diploma do agravado. Tal
penalidade incide apenas na hipótese de ilícitos graves, em homenagem ao princípio da
proporcionalidade. [...]”

(Ac. de 9.5.2013 no AgR-RO nº 505393, rel. Min. Dias Toffoli.)

 

“Representação. Conduta vedada. - Para a configuração da conduta vedada prevista no citado
inciso IV do art. 73 - distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou
subvencionados pelo Poder Público -, é necessário demonstrar o caráter eleitoreiro ou o uso
promocional em favor de candidato, partido político ou coligação. [...]”

(Ac. de 18.9.2012 no AgR-REspe nº 5427532, rel. Min. Arnaldo Versiani.)

 

“[...] Art. 73, § 10, da Lei nº 9.504/97. Programa social. Cestas básicas. Autorização em lei e
execução orçamentária no exercício anterior. Aumento do benefício. Conduta vedada não
configurada. 1. A continuação de programa social instituído e executado no ano anterior ao
eleitoral não constitui conduta vedada, de acordo com a ressalva prevista no art. 73, § 10 da
Lei nº 9.504/97. 2. Consta do v. acórdão recorrido que o "Programa de Reforço Alimentar à
Família Carente" foi instituído e implementado no Município de Santa Cecília/SC em 2007, por
meio da Lei Municipal nº 1.446, de 15 de março de 2007, de acordo com previsão em lei
orçamentária de 2006. Em 19 de dezembro de 2007, a Lei Municipal nº 1.487 ampliou o referido
programa social, aumentando o número de cestas básicas distribuídas de 500 (quinhentas) para
761 (setecentas e sessenta e uma). 3. No caso, a distribuição de cestas básicas em 2008
representou apenas a continuidade de política pública que já vinha sendo executada pelo
município desde 2007. Além disso, o incremento do benefício (de 500 para 761 cestas básicas)
não foi abusivo, razão pela qual não houve ofensa à norma do art. 73, § 10 da Lei nº 9.504/97.
[...]”

(Ac. de 1º.3.2011 no AgR-REspe nº 997906551, rel. Min. Aldir Passarinho Junior.)

 

“Conduta vedada - cafés e lanches em reuniões com eleitores - alcance do § 6º do artigo 39 da
Lei n° 9.504/1997. O preceito do § 6º do artigo 39 da Lei nº 9.504/1997 não alcança o
fornecimento de pequeno lanche - café da manhã e caldos - em reunião de cidadãos, visando a
sensibilizá-los quanto a candidaturas.”

(Ac. de 28.10.2010 no RO nº 1859, rel. Min. Marco Aurélio.)

 

“Representação. Conduta vedada. Art. 73, VI, b e § 10, da Lei nº 9.504/97. [...]. 3. Ainda que a
distribuição de bens não tenha caráter eleitoreiro, incide o § 10 do art. 73 da Lei das Eleições,
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visto que ficou provada a distribuição gratuita de bens sem que se pudesse enquadrar tal
entrega de benesses na exceção prevista no dispositivo legal. [...].”

(Ac. de 19.8.2010 no AgR-AI nº 12165, rel. Min. Arnaldo Versiani.)

 

“Investigação judicial. Abuso de poder. Uso indevido dos meios de comunicação social.
Condutas vedadas. [...] 4. Mesmo que a distribuição de bens não tenha caráter eleitoreiro,
incide o § 10 do art. 73 da Lei das Eleições, visto que ficou provada a distribuição gratuita de
bens sem que se pudesse enquadrar tal entrega de benesses na exceção prevista no dispositivo
legal. [...].”

(Ac. de 29.4.2010 no AgR-REspe nº 35.590, rel. Min. Arnaldo Versiani.)

 

“[...]. Abuso de poder político. Distribuição de brindes. Comemoração do dia das mães.
Ausência de prova do intuito eleitoral do evento. Jornal. Realizações do governo. Tratores e
insumos agrícolas. Continuidade de programa social. Aula magna. Inauguração de obra pública.
Descaracterização. Uso de símbolo. Competência. Comparecimento pessoal. Entrega de títulos
fundiários. Ato de governo. Vale solidariedade. Programa do governo anterior. Entrega em
dobro não comprovada. Conduta vedada. Servidor público ou agente público. Estagiários.
Contratação. [...]. 4. A publicidade através de mídia escrita deve ostentar potencialidade
lesiva para caracterizar o abuso a que alude o art. 74 da Lei 9.504/97. 5. Não há ilicitude na
continuidade de programa de incentivo agrícola iniciado antes do embate eleitoral. 6. Os atos
próprios de governo não são vedados ao candidato à reeleição. 7. O ato de proferir aula magna
não se confunde com inauguração de obra pública. 8. O alegado maltrato ao princípio da
impessoalidade em vista da utilização de símbolo de governo não constitui matéria eleitoral,
devendo ser a questão levada ao conhecimento da Justiça Comum. [...]. 9. A continuidade de
programa social iniciado no governo anterior não encontra óbice na legislação eleitoral, não
restando comprovadas, ademais, a alegação de pagamento em dobro do benefício às vésperas
da eleição. 10. Ainda que se admita interpretação ampliativa do disposto no art. 73, V, da Lei
9.504/97 é necessário, ao menos, vínculo direto com a Administração. 11. Não comprovada a
ligação entre as contratações e a campanha eleitoral, eventuais irregularidades devem ser
apuradas em outras instâncias. 12. Recurso ordinário desprovido.”

(Ac. de 16.12.2009 no RO nº 2.233, rel. Min. Fernando Gonçalves.)

 

“[...] Conduta vedada a agentes públicos em campanha. Parcial provimento. [...] 3.   Quanto à
aventada violação ao art. 73, IV, da  Lei nº 9.504/97, reconsidero a decisão monocrática apenas
para conhecer do recurso especial no ponto. [...] Na espécie, o Regional verificou a "exata
subsunção" (fl. 303) do fato à norma. Isso significa que, na ótica do e. TRE/PI, houve o uso
promocional do programa social de distribuição gratuita de carteiras de motoristas em favor do
Governador, candidato à reeleição. [...] 4.  Desde o pleito de 2006, o comando do art. 73, § 10,
da Lei nº 9.504/97, introduzido pela Lei nº 11.300/2006, proíbe a distribuição gratuita de bens,
valores ou benefícios por parte da administração pública, no ano em que se realizar eleição.
Uma das exceções é o caso de programas sociais autorizados em lei e já em execução
orçamentária no exercício anterior. Na hipótese dos autos, o programa social, embora
autorizado em lei, não estava em execução orçamentária desde ano anterior (2005). A
suspensão de sua execução deveria ser imediata, a partir da introdução do mencionado § 10 da
Lei nº 9.504/97, o que não ocorreu na espécie. [...]”

(Ac. de 15.10.2009 no ARESPE nº 28.433, rel. Min. Felix Fischer.)

 

“Investigação judicial. Conduta vedada e abuso de poder. 1.   A distribuição gratuita de jornal
contendo publicidade supostamente institucional não configura o ilícito previsto no art. 73, IV,
da Lei nº 9.504/97, uma vez que não se trata de bem ou serviço de caráter social. [...]”

(Ac. de 15.9.2009 no AgR-REspe nº 35.316, rel. Min. Arnaldo Versiani.)

 

“[...] Art. 73, IV, da Lei no 9.504/97. Dois núcleos de incidência. Distribuição de bens e
serviços. [...] 1. A conduta vedada pelo art. 73, IV, da Lei no 9.504/97, possui dois núcleos
distintos de incidência: distribuição gratuita de bens públicos e distribuição gratuita de
serviços de caráter social. 2. In casu, a conduta foi tipificada pelo TRE/BA apenas em relação a
bem público, razão pela qual o aresto ora embargado considerou não prequestionado o tema
‘distribuição de serviços de caráter social’. [...]”
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(Ac. de 20.9.2007 nos EDclREspe no 28.158, rel. Min. José Delgado.)

 

“[...] Aproveitamento eleitoral da conduta. Art. 73, IV, da lei no 9.504/97. Configuração. [...]
3. A irresignação sobre a qualificação jurídica dada ao fato de que a gratuidade do ingresso
para a final do campeonato municipal de futebol não configura distribuição de bens e serviços
de caráter social, custeados pelo poder público, somente foi argüida em sede de recurso
especial eleitoral, olvidando os recorrentes em suscitá-la nos embargos de declaração, opostos
às fls. 816-824. [...] 4. Da análise probatória, correto o acórdão regional ao entender
configurado o aproveitamento eleitoral da conduta, concluindo pela sua subsunção ao art. 73,
IV, da Lei no 9.504/97. [...]”

(Ac. de 19.6.2007 no REspe no 28.158, rel. Min. José Delgado.)

 

“[...] Arts. 73 e 77 da Lei no 9.504/97 e 22 da LC no 64/90. Conduta vedada. Ausência. Preceito
legal. Violação. Não-ocorrência. [...] 1. A sanção, promulgação e publicação, bem como a
regulamentação de lei, não configuram, por si só, uso indevido de materiais e serviços
custeados pelo poder público. [...]”

(Ac. de 31.10.2006 no AgRgAg no 6.831, rel. Min. Caputo Bastos.)

 

“[...] 4. O comprovado uso de programa habitacional do poder público, por agente público, em
período eleitoral, com distribuição gratuita de lotes com claro intuito de beneficiar candidato
que está apoiando, com pedido expresso de voto, configura abusivo desvio de finalidade do
mencionado projeto social, caracterizando conduta vedada pelo inciso III do art. 73 da Lei no

9.504/97. [...]”

(Ac. de 29.6.2006 no REspe no 25.890, rel. Min. José Delgado.)

 

“[...] Conduta vedada (art. 73, IV, da Lei no 9.504/97). Não caracterizada. [...] Para a
configuração do inc. IV do art. 73 da Lei no 9.504/97, a conduta deve corresponder ao tipo
definido previamente. O elemento é fazer ou permitir uso promocional de distribuição gratuita
de bens e serviços para o candidato, quer dizer, é necessário que se utilize o programa social –
bens ou serviços – para dele fazer promoção. [...]” NE: Participação de prefeito e vice-prefeito
em implementação de programa de distribuição de alimentos intitulado “Pão e leite na minha
casa.”

(Ac. no 25.130, de 18.8.2005, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

 

“Representação. Candidato a prefeito. Art. 73, IV, da Lei no 9.504/97. Programa habitacional.
Doação de lotes. Decisão regional. Condenação. Alegação. Julgamento ultra petita. Não-
configuração. Cassação. Registro ou diploma. [...] 1. A delimitação da demanda não ocorre em
função da fundamentação jurídica dada pela parte na inicial, mas sim pelos fatos postos à
apreciação do julgador, além do que compete a este a tarefa de subsunção desses fatos à
norma. 2. Conforme já assentado por esse Tribunal, ‘os limites do pedido são demarcados pela
ratio petendi substancial, segundo os fatos imputados à parte’ (acórdãos nos 3.066 e 3.363).
[...] 5. Averiguada a necessidade de implementação das providências administrativas para
adoção de programa social, mostra-se óbvia a necessidade de rapidez por parte do
administrador público, em face da natureza da situação e ponderando, ainda, o advento das
restrições impostas pela Lei Eleitoral, com a proximidade do pleito, não se podendo,
simplesmente, por meio dessa circunstância, se inferir o intento eleitoral do candidato. 6. Um
candidato em campanha normalmente é instado a se manifestar sobre determinado programa
que implementou ou pretende implementar, sendo assim permitido que se manifeste sobre ele,
não podendo daí concluir-se o indevido uso promocional a que se refere o art. 73, IV, da Lei no

9.504/97. 7. Com relação às condutas vedadas, é imprescindível que estejam provados todos os
elementos descritos na hipótese de incidência do ilícito eleitoral para a imputação das severas
sanções de cassação de registro ou de diploma. 8. Para a configuração da infração ao art. 73,
IV, da Lei no 9.504/97 faz-se necessária a efetiva distribuição de bens e serviços de caráter
social. [...]”

(Ac. no 5.817, de 16.8.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)
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“Representação. Art. 73, IV, da Lei no 9.504/97. Participação. Prefeito. Candidato à reeleição.
Campanha de vacinação. Conduta vedada. Não-subsunção do fato à norma legal. Precedentes.
[...] 1. A mera participação do chefe do Poder Executivo Municipal em campanha de utilidade
pública não configura a conduta vedada a que se refere o art. 73, IV, da Lei no 9.504/97. Há, in
casu, ausência de subsunção do fato à norma legal. Precedente: Acórdão no 24.963. 2. A
intervenção da Justiça Eleitoral há de se fazer com o devido cuidado no que concerne ao tema
das condutas vedadas, a fim de não se impor, sem prudencial critério, severas restrições ao
administrador público no exercício de suas funções. [...]” NE: A fixação de faixa, distante dos
postos de saúde onde ocorria a vacinação, veiculando texto de natureza eleitoral e com
referência à campanha, desde que não custeada pelos cofres públicos, não constitui conduta
vedada, posto que qualquer outro candidato poderia ter lançado mão de tal propaganda, não
se caracterizando o uso promocional da campanha de vacinação.

(Ac. no 24.989, de 31.5.2005, rel. Min. Caputo Bastos.)

 

NE: “Não há como se extrair do acórdão regional que o envio do projeto delei à Câmara
Municipal tenha sido divulgado, visando a beneficiar a candidatura do recorrido. [...] É vedado
o uso promocional do encaminhamento de projeto de lei para a aprovação do Poder
Legislativo.” (Ementa não transcrita por não reproduzir a decisão quanto ao tema).

(Ac. no 24.961, de 16.12.2004, rel. Min. Peçanha Martins.)

 

“[...] Conduta vedada. Art. 73, IV, da Lei no 9.504/97. Não-enquadramento no tipo. Para a
incidência do inciso IV do art. 73 da Lei das Eleições, supõe-se que o ato praticado se subsuma
na hipótese de ‘distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social custeados ou
subvencionados pelo poder público’. As hipóteses de condutas vedadas são de legalidade
estrita. [...]” NE: Remessa por vereadores, candidatos a prefeito e vereador, de ofício a
moradores de determinando conjunto habitacional, comunicando a realização de pavimentação
asfáltica no prazo de 15 dias, sem referência as eleições, candidaturas ou pedidos de voto.

(Ac. no 24.864, de 14.12.2004, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

 

“[...] 2. A Lei das Eleições veda ‘fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato,
partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de caráter social
custeados ou subvencionados pelo poder público’ (art. 73, IV). Não se exige a interrupção de
programas nem se inibe a sua instituição. O que se interdita é a utilização em favor de
candidato, partido político ou coligação. [...]”

(Ac. no 21.320, de 9.11.2004, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

 

“[...] Representação. Conduta vedada (art. 73, IV e VI, b, da Lei no 9.504/97). Não
configurada. Cassação do registro. Impossibilidade. [...] As condutas vedadas julgam-se
objetivamente. Vale dizer, comprovada a prática do ato, incide a penalidade. As normas são
rígidas. Pouco importa se o ato tem potencialidade para afetar o resultado do pleito. Em outras
palavras, as chamadas condutas vedadas presumem comprometida a igualdade na competição,
pela só comprovação da prática do ato. Exige-se, em conseqüência, a prévia descrição do tipo.
A conduta deve corresponder ao tipo definido previamente. A falta de correspondência entre o
ato e a hipótese descrita em lei poderá configurar uso indevido do poder de autoridade, que é
vedado; não ‘conduta vedada’, nos termos da Lei das Eleições. [...]” NE: Convite feito à
população, pelo prefeito candidato à reeleição, na propaganda eleitoral (horário gratuito),
para participar de eventos culturais em comemoração do aniversário do município. O TSE
decidiu que “[...] houve uso promocional de bem de natureza cultural, posto à disposição de
toda a coletividade, não sujeito, portanto, à distribuição. Os bens e serviços de caráter social,
objeto da distribuição, supõem como destinatária a população carente, daí porque se diz
distribuição gratuita. Não vislumbro, pois, que nesse caráter social esteja incluído o lazer.”

(Ac. no 24.795, de 26.10.2004, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)

 

“Eleições 2002. Recurso especial recebido como recurso ordinário. Preliminares de
intempestividade e preclusão afastadas. Conduta vedada aos agentes públicos. Uso de
programas sociais, em proveito de candidato, na propaganda eleitoral. Recurso provido para
cassar o diploma de governador. Aplicação de multa. Das decisões dos tribunais regionais cabe
recurso ordinário para o Tribunal Superior, quando versarem sobre expedição de diplomas nas
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eleições federais e estaduais (CE, art. 276, II, a). É vedado aos agentes públicos fazer ou
permitir o uso promocional deprogramas sociais custeados pelo poder público.” NE: “[...] O
que se vê do processo é uma série de iniciativas do primeiro recorrido, por meio de decretos e
de mensagens legislativas, inclusive estabelecendo regime de urgência, à produção legislativa
de benefícios sociais. Vejam, V. Exas., que, perdendo o recorrido as eleições no primeiro turno,
alguns atos foram praticados durante o processo do segundo turno. Foram estímulos à
agricultura, vales-alimentação para policiais, incentivos fiscais, redução do ICMS para
combustíveis, remissão de débitos dos mutuários de contratos de aquisição da casa própria,
que estão suficientemente documentados nos autos. Não se questiona a legalidade desses atos,
diante do processo legislativo do estado. [...] Não se trata de interromper o programa social,
que pode, perfeitamente, continuar o seu curso. O que é vedado é valer-se dele para fins
eleitorais, em proveito de candidato ou partido, como inquestionavelmente está posto na
propaganda eleitoral do recorrido. [...]”

(Ac. no 21.320, de 3.8.2004, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, red. designado Min. Luiz
Carlos Madeira.)

 

“Recurso contra a expedição de diploma. Abuso do poder econômico e político e uso indevido
de meio de comunicação social [...] Distribuição de cestas básicas a gestantes e lactantes.
Remissão de débitos de IPTU. Programas antigos e regulares. Obras e festejos pagos com
dinheiro público. Especificação. Ausência. Não-comprovação. Desvirtuamento de atos da
administração. Não-demonstração. [...] 2. A caracterização de abuso do poder político
depende da demonstração de que a prática de ato da administração, aparentemente regular,
ocorreu de modo a favorecer algum candidato, ou com essa intenção, e não em prol da
população. [...]” NE: “[...] houve distribuição de propaganda eleitoral em frente ao
ginásioonde foi realizada a distribuição de cestas básicas por conta de programas sociais, que
se demonstrou serem regulares e terem ocorrido ao longo de todo o ano. [...] Ou seja, a
distribuição de propaganda eleitoral foi feita na rua, e não dentro do prédio em que se
realizava o evento. Assim, não posso ver, com segurança, a prática da conduta vedada pelo art.
73, IV, da Lei no 9.504, de 1997, ou abuso do poder político, para o que seria necessário o uso
da máquina pública com finalidade eleitoral, o que não restou efetivamente provado. [...]”
Quanto à remissão de débitos do IPTU, “[...] Verifico, porém, pela prova dos autos, tratar-se
de um programa implantado pela Prefeitura, em cumprimento a promessa de campanha,
havendo lei a amparar a remissão. [...] Além disso, não encontrei nenhuma evidência da
utilização deste programa em benefício do recorrido nas eleições de 2002. [...]”

(Ac. no 642, de 19.8.2003, rel. Min. Fernando Neves.)

 

“[...] Art. 73, IV, da Lei no 9.504/97. Serviço de cunho social custeado pela Prefeitura
Municipal, posto à disposição dos cidadãos. Ampla divulgação. Ocorrência da prática vedada, a
despeito de seu caráter meramente potencial. Responsabilidade dos candidatos, pela
distribuição dos impressos, defluente da prova do cabal conhecimento dos fatos. Art. 22, XV,
da LC no 64/90. A adoção do rito desse artigo não impede o TRE de aplicar a cassação do
diploma, prevista no art. 73, § 5o, da Lei no 9.504/97, bem como não causa prejuízo à defesa.
Art. 14, § 9o, da CF/88. Não implica nova hipótese de inelegibilidade prever-se a pena de
cassação do diploma no referido art. 73, § 5o, da Lei no 9.504/97. [...] A mera disposição, aos
cidadãos, de serviço de cunho social custeado pela Prefeitura Municipal, por meio de ampla
divulgação promovida em prol de candidatos a cargos eletivos, importa na violação do art. 73,
IV, da Lei das Eleições. [...]”

(Ac. no 20.353, de 17.6.2003, rel. Min. Barros Monteiro.)

 

“Ação de impugnação de mandato eletivo. Eleições de 1998. Governador e vice-governador.
Abuso de poder econômico, corrupção e fraude. Distribuição de títulos de domínio a ocupantes
de lotes. Não-caracterização em face da prova coligida. Potencialidade para repercutir no
resultado das eleições. Não-ocorrência. Fato isolado que não evidencia, por si só, a existência
de abuso de poder econômico, corrupção ou fraude, tampouco a potencialidade necessária
para influir no resultado das eleições. Recurso ordinário tido por prejudicado, em parte, e
desprovido no restante.” NE: O Tribunal julgou impertinente a invocação do art. 73, incisos I e
IV, da Lei no 9.504/97, ao fundamento de que “O governador, então candidato à reeleição, não
patrocinou a venda de bens pertencentes ao estado, mas sim, como acentuado, fez a entrega
de títulos de domínio a ocupantes de lotes, em área especificamente destinada àquele fim.
Tampouco realizou a distribuição de bens e serviços de natureza social. [...]”
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(Ac. no 502, de 4.6.2002, rel. Min. Barros Monteiro.)

 

“Investigação judicial. [...] Abuso de poder político. Hipótese em que não se verificou o uso
promocional de serviços de caráter social em benefício de candidato, porque apreendido, no
local de instalação das obras, o material de propaganda.” NE: “O uso promocional de bens ou
serviços, tendentes a afetar a igualdade entre candidatos, na propaganda eleitoral, conduz à
aplicação da penalidade prevista no art. 73 da Lei no 9.504/97. A mesma conduta pode ensejar,
também, a imposição de sanção prevista na Lei de Inelegibilidade, na medida em que venha a
distorcer a manifestação popular, influindo no resultado do pleito. Daí a possibilidade da
deflagração das duas representações pelos mesmos fatos, sem que isso implique inépcia de
qualquer delas.” O fato: requerimento de deputado estadual ao secretário do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do estado visando a execução de obras consistentes na perfuração de poços
artesianos para fornecimento de água potável em alguns bairros do município. Na data da
instalação dos poços, foi apreendido carro de som juntamente com uma fita cassete contendo
propaganda, cuja veiculação não ficou provada, situando a questão, portanto, no campo dos
atos preparatórios.

(Ac. no 16.238, de 23.5.2000, rel. Min. Garcia Vieira.)

http://www.tse.jus.br/sadJudInteiroTeor/pesquisa/actionGetBinary.do?tribunal=TSE&processoNumero=502&processoClasse=RO&decisaoData=20020604&decisaoNumero=502
http://www.tse.jus.br/sadJudInteiroTeor/pesquisa/actionGetBinary.do?tribunal=TSE&processoNumero=16238&processoClasse=RESPE&decisaoData=20000523&decisaoNumero=16238

